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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

172272/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional IGOR ROCHA DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo discriminada(s):

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA
Registro: 0000074306PB RNP: 1615966234
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20190245349 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/04/2019 Baixada em: 27/01/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50
Endereço do contratante: RUA José Fortunato de Aquino Nº: 106

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: São Domingos do Cariri UF: PB CEP: 58485000

Contrato: 02/2019 Celebrado em: 25/03/2019
Valor do contrato: R$ 1.760.062,30 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA José Fortunato de Aquino Nº: 106

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: São Domingos do Cariri UF: PB CEP: 58485000

Data de início: 01/04/2019 Conclusão efetiva: 01/04/2020

Finalidade: Escolar 

Proprietário: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > #1177 - ALVENARIA 15 -
EXECUÇÃO 1544.96 metro quadrado;

Observações

Construção de uma escola no município de São Domingos do Cariri - PB.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 172272/2022
07/02/2022, 16:34

0Z9a7

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0Z9a7
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

147877/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional IGOR ROCHA DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA
Registro: 0000074306PB RNP: 1615966234
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20180216219 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/10/2018 Baixada em: 30/07/2019

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50
Endereço do contratante: RUA José Fortunato de Aquino Nº: 106

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: São Domingos do Cariri UF: PB CEP: 58485000

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 213.999,91 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA jose fortunato de aquino Nº: 105

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: SÃO DOMINGOS DO CARIRI UF: PB CEP: 58485000

Data de início: 01/10/2018 Conclusão efetiva: 01/03/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS CONSTRUTIVOS -> SISTEMA
CONSTRUTIVO -> #1241 - EM CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO 72.09 metro cúbico;

Observações

Reforma do ginásio municipal da cidade de São Domingos do Cariri - PB

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 147877/2019
14/11/2019, 16:53

93B25

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 93B25

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Centro - João Pessoa - PB
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

131656/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional IGOR ROCHA DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA
Registro: 1615966234 RNP: 1615966234
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20170128086 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 11/05/2017 Baixada em: 28/12/2017

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50
Endereço do contratante: RUA José Fortunato de Aquino Nº: 106

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: São Domingos do Cariri UF: PB CEP: 58485000

Contrato: 01 Celebrado em: 10/10/2016
Valor do contrato: R$ 489.117,95 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: Órgão Público 
Endereço da obra/serviço: RUA Rua José Fortunato de Aquino Nº: 106

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: São Domingos do Cariri UF: PB CEP: 58485000

Data de início: 31/10/2016 Conclusão efetiva: 31/10/2017

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA -> ARQUITETURA DE INTERIORES ->
DETALHAMENTO -> #0879 - ESQUADRIAS 15 - EXECUÇÃO 53.85 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
ARQUITETURA -> ARQUITETURA DE INTERIORES -> DETALHAMENTO -> #0880 - DIVISÓRIA 15 - EXECUÇÃO 20.60 metro quadrado; 1 -
DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA -> ARQUITETURA DE INTERIORES -> DETALHAMENTO -> #0881 -
FORRO 15 - EXECUÇÃO 260.76 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES -> #1007 - LIGAÇÃO DE ÁGUA 15 - EXECUÇÃO 24.00 unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1008 - LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA/ENTRADA 15 - EXECUÇÃO 88.00 unidade; 1 - DIRETA
RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1009 - LIGAÇÃO DE ESGOTO 15 - EXECUÇÃO 21.00
unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1060 - DEMOLIÇÃO 15 -
EXECUÇÃO 210.00 metro cúbico; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> FACHADA
-> #1113 - EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 684.43 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1128 - DETALHAMENTO DE REVESTIMENTOS 15 - EXECUÇÃO 1527.45 metro quadrado; 1 -
DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> LOCAÇÃO -> #1143 - OBRAS CIVIS 15 -
EXECUÇÃO 347.00 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES ->
EDIFICAÇÃO -> #1178 - METALICA 15 - EXECUÇÃO 407.36 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS ESTRUTURAIS -> ESTRUTURA -> #1258 - CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO 31.46 metro cúbico; 1 -
DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS ESTRUTURAIS -> LAJES -> #1280 - PRÉ-MOLDADA
15 - EXECUÇÃO 198.97 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL -> #1460 - ESCAVAÇÃO PARA OBRAS DE ENGENHARIA 15 - EXECUÇÃO 203.60 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO
1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1475 - EM CONCRETO 15 -
EXECUÇÃO 347.20 metro quadrado;

Observações

Construção de um centro Comercial na Avenida 05 de Maio, localizada no município de São Domingos do Cariri - PB. Com área de 347,20m² 

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Centro - João Pessoa - PB
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

131656/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 131656/2018
26/04/2018, 10:01

d8CZ6

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: d8CZ6

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Centro - João Pessoa - PB
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
Nº 108219/2015
Emissão: 27/07/2015

Validade: Indefinida

Chave: bayBa9wDZb62wa4dB6Z3

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s)
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s)
conforme descrição(ões) abaixo.

Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Interessado(a)

Profissional: FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA

Registro: 160094416-7

CPF: 154.111.334-91

Endereço: AVENIDA MANOEL TAVARES, 1230, ALTO BRANCO, CAMPINA GRANDE, PB, 58102570

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )

Data de Registro: 26/09/1986

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO

Atribuição: ARTS.8 E 9 COMB. COM O 25 DA RES.218/73 DO CONFEA, ANOTADO O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM MBA EM
PERICIA,AUDITORIA E GESTÃO AMBIENTAL

Informações / Notas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de Registro e Quitação (CRQ) apresentada

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste
Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia - CONFEA

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

ART(s)

00016009441675005615

Certidão nº 108219/2015

27/04/2016, 15:27

Chave de Impressão: bayBa9wDZb62wa4dB6Z3

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: bayBa9wDZb62wa4dB6Z3
Impresso em: 27/04/2016 às 15:27:08 por: adapt, ip: 179.236.21.216
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Impresso em: 27/04/2016 às 15:27:08 por: adapt, ip: 179.236.21.216
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A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: bayBa9wDZb62wa4dB6Z3
Impresso em: 27/04/2016 às 15:27:08 por: adapt, ip: 179.236.21.216
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
CREA-PB

ART ART
Nº 00016009441675005615

INICIAL
INDIVIDUAL

1. Responsável Técnico

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO RNP: 160094416-7

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME Registro: 000033922-2

2. Contratante

Contratante: TREZE FUTEBOL CLUBE CPF/CNPJ: 08.858.508/0001-37

 RUA TEIXEIRA DE FREITAS, S/N Nº: 

Complemento: Bairro:  SAO JOSE

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58107736

País: Brasil

Telefone: 33421829 Email:

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 28.454,20 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA

Ação Institucional: Outros

Situação: BAIXA DE RESPONSABILIDADE

Atendido: SIM Data da Situação: 12/05/2015

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

Descrição: Solicito Baixa da A.R.T. nº 5615.

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: TREZE FUTEBOL CLUBE CPF/CNPJ: 08.858.508/0001-37

SEM DEFINIÇÃO RUA TEIXEIRA DE FREITAS, S/N Nº: 0

Complemento: Bairro: SAO JOSE

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58107736

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 07/01/2013 Previsão de término: 11/02/2013

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

4. Atividade Técnica

1 - ATUACAO Quantidade Unidade

15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 218 -> #B0302 - REDE DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA

150,00 KVA

5. Observações

Execucao de eletrificacao trifasica em Alta Tensao, com instalacao de uma sebestacao aerea trifasica de 150 KVA, para atender ao Estadio presidente
Vargas (TREZE FUTEBOL CLUBE), localizado a Rua Teixeira de Freitas, S/N - Sao Jose - Campina Grande - PB.

6. Declarações

7. Entidade de Classe

SENGE-PB

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA - CPF: 154.111.334-91

TREZE FUTEBOL CLUBE - CNPJ: 08.858.508/0001-37

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 158,08 Pago em: 24/01/2013 Nosso Número: 826772
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

119019/2016
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA
Registro: 1600944167 RNP: 1600944167
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO

Número da ART: PB20150057458 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 21/12/2015 Baixada em: 21/01/2016

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Vidro Center Industria e Comércio CPF/CNPJ: 11.456.554/0001-14
Endereço do contratante: RUA Flávio Ribeiro coutinho Nº: 1.000

Complemento:  Bairro: Distrito Industrial do Velame

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58104483

Contrato: 01 Celebrado em: 21/12/2015
Valor do contrato: R$ 4.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA Flávio Ribeiro coutinho Nº: 1.000

Complemento:  Bairro: Distrito Industrial do Velame

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58104483

Data de início: 21/12/2015 Conclusão efetiva: 20/01/2016

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: Vidro Center Industria e Comércio CPF/CNPJ: 11.456.554/0001-14

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> #1830 - SISTEMA DE
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade;

Observações

Execução de um sistema SPDA - de proteção contra descargas atmosféricas, para beneficiar a indústria de Vidros Vidro Center, localizada à Rua
Flávio Ribeiro Coutinho, n° 1000 - Distrito Industrial do Velame, município de Campina Grande - PB.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 119019/2016
09/12/2016

3d9d5

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3d9d5

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Centro - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 Fax:  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 08/06/2018, às 17:15.

 CREA-
PB 

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia da Paraíba



Página 2/3

C
er

tid
ão

 n
º 

11
90

19
/2

01
6

08
/0

6/
20

18
, 1

7:
15

C
ha

ve
 d

e 
Im

pr
es

sã
o:

 3
d9

d5
O

 d
oc

um
en

to
 n

es
te

 a
to

 r
eg

is
tr

ad
o 

fo
i e

m
iti

do
 e

m
 0

9/
12

/2
01

6 
e 

co
nt

ém
 1

 fo
lh

as

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
nc

on
tr

a-
se

 r
eg

is
tr

ad
o 

no
 C

on
se

lh
o

R
eg

io
na

l 
de

 
E

ng
en

ha
ria

 
e 

A
gr

on
om

ia
 

da
 

P
ar

aí
ba

,
vi

nc
ul

ad
o 

à 
C

er
tid

ão
 

nº
 

11
90

19
/2

01
6,

 
em

iti
da

 
em

09
/1

2/
20

16

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

106950/2015
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA
Registro: 1600944167 RNP: 1600944167
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO

Número da ART: PB20150016630 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/04/2015 Baixada em: 07/05/2015

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Vidro Center Industria e Comércio CPF/CNPJ: 11.456.554/0001-14
Endereço do contratante: RUA Flávio Ribeiro coutinho Nº: 1.000

Complemento:  Bairro: Distrito Industrial do Velame

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58104483

Contrato: 01 Celebrado em: 16/04/2015
Valor do contrato: R$ 4.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA Flávio Ribeiro coutinho Nº: 1.000

Complemento:  Bairro: Distrito Industrial do Velame

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58104483

Data de início: 16/04/2015 Conclusão efetiva: 15/05/2015

Finalidade: Comercial 

Proprietário: Vidro Center Industria e Comércio CPF/CNPJ: 11.456.554/0001-14

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> REDE DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -> #1792 - PRIMARIA 15 - EXECUÇÃO 30.00 metro; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E
SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -> #1796 - ABRIGADA 15 - EXECUÇÃO
1000.00 quilovolt-ampére; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> REDE
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -> #1802 - INDUSTRIAL 15 - EXECUÇÃO 450.00 metro; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> #1845 - MEDIÇÃO ELÉTRICA 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade;

Observações

Execução da instalação de subestação de energia elétrica, abrigada de 1.000 KVA com tensão primária de 13.800 Volts e tensão secundária de
220V/380 Volts, cubículo de medição e as instalações prediais, para atender a Fábrica de Vidros – Vidro Center Indústria e Comércio Ltda.,
localizada à Rua Gov. Flávio Ribeiro Coutinho, n° 1.000, Distrito do Velame – município de Campina Grande – PB.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 106950/2015
03/06/2015

cxdax

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: cxdax

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Centro - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 Fax:  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 08/06/2018, às 17:14.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

136448/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional IGOR ROCHA DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA
Registro: 1615966234 RNP: 1615966234
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20180213502 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 17/09/2018 Baixada em: 19/09/2018

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Clube Campestre CPF/CNPJ: 08.580.409/0001-36
Endereço do contratante: AVENIDA ELPÍDIO DE ALMEIDA Nº: 2350

Complemento:  Bairro: CATOLÉ

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58410215

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 86.795,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA ELPÍDIO DE ALMEIDA Nº: 2350

Complemento:  Bairro: CATOLÉ

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58410215

Data de início: 03/09/2018 Conclusão efetiva: 17/09/2018

Finalidade: Esportivo 

Proprietário: Clube Campestre CPF/CNPJ: 08.580.409/0001-36

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL ->
PAVIMENTAÇÃO -> #1475 - EM CONCRETO 15 - EXECUÇÃO 72.00 metro cúbico;

Observações

Construção do piso da quadra descoberta do Clube Campestre

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 136448/2018
26/09/2018, 13:04

3W88A

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3W88A

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

137848/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional IGOR ROCHA DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA
Registro: 1615966234 RNP: 1615966234
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20180226872 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 03/12/2018 Baixada em: 03/12/2018

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: P Construções LTDA CPF/CNPJ: 20.824.896/0001-30
Endereço do contratante: RUA CAPITÃO JOÃO ALVES DE LIRA Nº: 1201

Complemento:  Bairro: BELA VISTA

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58428800

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 180.035,70 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA CAPITÃO JOÃO ALVES DE LIRA Nº: 1201

Complemento:  Bairro: BELA VISTA

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58428800

Data de início: 12/09/2018 Conclusão efetiva: 30/11/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: P Construções LTDA CPF/CNPJ: 20.824.896/0001-30

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1002 - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 15 - EXECUÇÃO 20.00 Pontos; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES -> EDIFICAÇÃO -> #1177 - ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 500.00 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS ESTRUTURAIS -> ESTRUTURA -> #1258 - CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO 15.00
metro cúbico; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO -> #1614 - REDE HIDRO-
SANITÁRIA 15 - EXECUÇÃO 20.00 Pontos;

Observações

Construção de uma unidade residencial com área de 280 m².

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 137848/2018
10/12/2018, 08:32

1cY6x

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1cY6x
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

136753/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional IGOR ROCHA DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA
Registro: 1615966234 RNP: 1615966234
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20180182192 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 27/03/2018 Baixada em: 08/10/2018

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA - PB CPF/CNPJ: 01.845.157/0001-80
Endereço do contratante: TRAVESSA ABDIAS LEAL Nº: S/N

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: ALAGOA NOVA UF: PB CEP: 58125000

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 118.289,97 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: TRAVESSA ABDIAS LEAL Nº: S/N

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: ALAGOA NOVA UF: PB CEP: 58125000

Data de início: 01/03/2018 Conclusão efetiva: 01/06/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA - PB CPF/CNPJ: 01.845.157/0001-80

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1002 - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 15 - EXECUÇÃO 6.00 Pontos; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES -> #1003 - INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 15 - EXECUÇÃO 13.00 Pontos; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1060 - DEMOLIÇÃO 15 - EXECUÇÃO 313.00 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 ->
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> EDIFICAÇÃO -> #1177 - ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 30.00 metro quadrado; 1
- DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> EDIFICAÇÃO -> #1178 - METALICA 15 -
EXECUÇÃO 16.80 metro quadrado;

Observações

Reforma do prédio onde funciona a câmara municipal de Alagoa Nova - PB

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 136753/2018
10/10/2018, 20:25

d2DYW

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: d2DYW

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

136121/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional IGOR ROCHA DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA
Registro: 1615966234 RNP: 1615966234
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20170154979 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 18/10/2017 Baixada em: 30/07/2018

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50
Endereço do contratante: RUA José Fortunato de Aquino Nº: 106

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: São Domingos do Cariri UF: PB CEP: 58485000

Contrato: 170904TP00004 Celebrado em: 02/10/2017
Valor do contrato: R$ 193.592,48 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: Órgão Público 
Endereço da obra/serviço: RUA José Fortunato de Aquino Nº: 106

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: São Domingos do Cariri UF: PB CEP: 58485000

Data de início: 16/10/2017 Conclusão efetiva: 10/01/2018

Finalidade: Outro

Proprietário: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1002 - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 50 - EXECUCAO E PROJETO 11.00 Pontos; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1128 - DETALHAMENTO DE REVESTIMENTOS 50 - EXECUCAO E PROJETO 74.36 metro quadrado;
1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> LOCAÇÃO -> #1143 - OBRAS CIVIS 50 -
EXECUCAO E PROJETO 108.20 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES -> EDIFICAÇÃO -> #1177 - ALVENARIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 169.91 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 ->
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS ESTRUTURAIS -> LAJES -> #1280 - PRÉ-MOLDADA 50 - EXECUCAO E PROJETO
49.30 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS ESTRUTURAIS -> PILARES
-> #1282 - CONCRETO 50 - EXECUCAO E PROJETO 9.47 metro cúbico; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> #1460 - ESCAVAÇÃO PARA OBRAS DE ENGENHARIA 50 - EXECUCAO E
PROJETO 34.54 metro cúbico; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL -> MOVIMENTO DE TERRA -> #1467 - ATERRO MECÂNICO 50 - EXECUCAO E PROJETO 32.46 metro cúbico; 1 - DIRETA
RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO -> #1614 - REDE HIDRO-SANITÁRIA 50 - EXECUCAO E
PROJETO 10.00 Pontos;

Observações

CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA POPULAR DE SAÚDE LOCALIZADO NO PARQUE DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI - PB. COM
ÁREA DE 108,20m². 

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

136121/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 136121/2018
17/09/2018, 13:38

BdcwC

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: BdcwC
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

138551/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional IGOR ROCHA DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA
Registro: 1615966234 RNP: 1615966234
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20170163191 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 06/12/2017 Baixada em: 16/01/2019

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Companhia Paraibada de Gás CPF/CNPJ: 00.371.600/0001-66
Endereço do contratante: AVENIDA PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA Nº: 4756

Complemento:  Bairro: CABO BRANCO

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58045000

Contrato: 028/2017 Celebrado em: 24/08/2017
Valor do contrato: R$ 122.032,36 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA JOSÉ SEVERINO MASSA SPINELLI Nº: S/N

Complemento:  Bairro: TORRE

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58040500

Data de início: 13/12/2017 Conclusão efetiva: 13/03/2018

Finalidade: Outro

Proprietário: Companhia Paraibada de Gás CPF/CNPJ: 00.371.600/0001-66

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1128 -
DETALHAMENTO DE REVESTIMENTOS 15 - EXECUÇÃO 1898.67 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS CONSTRUTIVOS -> SISTEMA CONSTRUTIVO -> #1242 - EM ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 949.34 metro
quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS CONSTRUTIVOS -> SISTEMA
CONSTRUTIVO -> #1247 - EM ARGAMASSA ARMADA 15 - EXECUÇÃO 45.67 metro cúbico; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS ESTRUTURAIS -> ESTRUTURA -> #1258 - CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO 19.14
metro cúbico; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> #1460 -
ESCAVAÇÃO PARA OBRAS DE ENGENHARIA 15 - EXECUÇÃO 51.90 metro cúbico;

Observações

Execução de muro de contorno do terreno da Rua José Severino Spinelli.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 138551/2019
18/01/2019, 10:45

wcyZB

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: wcyZB
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

147987/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional IGOR ROCHA DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA
Registro: 0000074306PB RNP: 1615966234
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20190280204 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 21/10/2019 Baixada em: 21/10/2019

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Clube Campestre CPF/CNPJ: 08.580.409/0001-36
Endereço do contratante: AVENIDA ELPÍDIO DE ALMEIDA Nº: 2350

Complemento:  Bairro: CATOLÉ

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58410215

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 80.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA ELPÍDIO DE ALMEIDA Nº: 2350

Complemento:  Bairro: CATOLÉ

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58410215

Data de início: 16/09/2019 Conclusão efetiva: 19/10/2019

Finalidade: Esportivo 

Proprietário: Clube Campestre CPF/CNPJ: 08.580.409/0001-36

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 - REFORMA 15 - EXECUÇÃO 1.00
unidade;

Observações

Reforma da area de lazer do Clube Campestre.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 147987/2019
25/10/2019, 16:15

z3zd7

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: z3zd7
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

140914/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional IGOR ROCHA DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA
Registro: 0000074306PB RNP: 1615966234
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20170150387 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 21/09/2017 Baixada em: 27/03/2019

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Prefeitura municipal de Serra Branca CPF/CNPJ: 08.874.695/0001-42
Endereço do contratante: RUA Av. Dep. Álvaro Gaudêncio de Queirós Nº: 60

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: Serra Branca UF: PB CEP: 58580000

Contrato: 00095/2017 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 59.998,27 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA Avenida Leidson da Silva Nº: S/N

Complemento:  Bairro: Pereiros

Cidade: Serra Branca UF: PB CEP: 58580000

Data de início: 30/06/2017 Conclusão efetiva: 30/09/2017

Finalidade: Escolar 

Proprietário: Prefeitura municipal de Serra Branca CPF/CNPJ: 08.874.695/0001-42

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> FACHADA -> #1115 -
EDIFICAÇÃO DE METAL 15 - EXECUÇÃO 40.00 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL
-> EDIFICAÇÕES -> #1128 - DETALHAMENTO DE REVESTIMENTOS 15 - EXECUÇÃO 74.00 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 ->
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1475 - EM CONCRETO 15 -
EXECUÇÃO 83.00 metro quadrado;

Observações

Conclusão de uma Creche Pró-Infância Tipo B no Municipio de Serra Branca

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 140914/2019
05/04/2019, 05:54

34w23

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 34w23
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

155634/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional IGOR ROCHA DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA
Registro: 0000074306PB RNP: 1615966234
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20180219132 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 25/10/2018 Baixada em: 12/06/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Prefeitura municipal de Queimadas - PB CPF/CNPJ: 08.742.264/0001-22
Endereço do contratante: RUA Rua João Barbosa da Silva Nº: 120

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: QUEIMADAS UF: PB CEP: 58470000

Contrato: 2.13.01/2018 Celebrado em: 08/10/2018
Valor do contrato: R$ 177.832,23 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA Jose severino brito Nº: S/N

Complemento:  Bairro: Ligeiro

Cidade: QUEIMADAS UF: PB CEP: 58475000

Data de início: 08/10/2018 Conclusão efetiva: 08/06/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: Prefeitura municipal de Queimadas - PB CPF/CNPJ: 08.742.264/0001-22

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > LOCAÇÃO > #1143 - OBRAS CIVIS 15 -
EXECUÇÃO 1541.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA > CONTENÇÕES > #1206 -
MURO DE ARRIMO 15 - EXECUÇÃO 50.00 metro; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS >
SISTEMA CONSTRUTIVO > #1241 - EM CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO 6.94 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1475 - EM CONCRETO 15 - EXECUÇÃO 750.00 metro
quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1623 - MEIO FIO 15 - EXECUÇÃO 614.00 metro;

Observações

Construção de uma praça no município de Queimadas - PB.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 155634/2020
04/08/2020, 12:45

74D9z

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 74D9z
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

190333/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional IGOR ROCHA DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo discriminada(s):

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA
Registro: 0000074306PB RNP: 1615966234
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20210350895 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/01/2021 Baixada em: 09/06/2023

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE EIRELI 

Contratante: Prefeitura Municipal de Campina Grande CPF/CNPJ: 08.993.917/0001-46
Endereço do contratante: AVENIDA RIO BRANCO Nº: 304

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58400058

Contrato: 01 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 54.866,62 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA RIO BRANCO Nº: 304

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58400058

Data de início: 01/09/2020 Conclusão efetiva: 01/02/2021

Finalidade: Outro

Proprietário: Prefeitura Municipal de Campina Grande CPF/CNPJ: 08.993.917/0001-46

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #9306 - PASSAGEM MOLHADA 15 - EXECUÇÃO
70.00 metro cúbico;

Observações

Construção de uma Passagem Molhada-  Campina Grande/PB 

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 190333/2023
13/06/2023, 16:19

80c30

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 80c30
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DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250127CE00001  
LICITAÇÃO Nº. 00001/2025 
 

A empresa Concrenor Construções do Nordeste LTDA, inscrita sob CNPJ n°10.744.571/0001-
94, sediada na Av. José Hamilton Alves, n° 518, Bairro Distrito Industrial, Campina Grande PB, 
ter intermédio de seu representante legal o Sr.  Fernando Antônio de Brito Lira, empresário, 
inscrito sob CPF: 154.111.334-91 e RG 313.661 – SSP/PB, residente na Rua Antônio Campos, 
nº 528, bairro: Alto Branco, CEP: 58.401-399, na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, 
DECLARA que: 

 
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. O proponente acima qualificado declara, sob as penas da 
Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
 
 
 
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. O proponente 
acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
 
 
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. O proponente acima qualificado, declara sob as 
penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.  
 
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. O proponente acima qualificado declara, sob as penas 
da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na 
presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.  
 
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. O proponente 
acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Cabaceiras como 
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, 
comerciais, administrativas ou societárias.  
 
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. O proponente acima qualificado, 
declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e 
IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.  
 
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. O 
proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de 
cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.  
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 

L 

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta. O proponente 
acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos.  
 
7.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. O 
proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, 
nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
 
 
DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que temos conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência 
Eletrônica nº 0001/2025, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 
utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 
com a Prefeitura Municipal de Cabaceiras - PB 

DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para 
comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica nº. 
00001/2025 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra 
específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Cabaceiras- PB 

 
 
 
Campina Grande PB 07 de março de 2025 

 

 

_____________________________________ 
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197, 3º Andar, CJ 302 – Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 20/02/2025 9:34:20

N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0467274

Proposta: 5092351

Controle Interno (Código Controle): 675049256

N° de Registro SUSEP: 054362025001107750467274

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS

CPF/CNPJ: 08.702.862/0001-78 PC GENERAL JOSE PESSOA, S/N, CABACEIRAS - PB

DADOS DO TOMADOR: CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LMG) Ramo

Licitante R$ 50.805,26 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura Adicional
Limite Máximo de Indenização

(LMI)

Vigência

Início Término

Licitante R$ 50.805,26 20/02/2025 23/06/2025

Multas e Penalidades R$ 50.805,26 20/02/2025 23/06/2025

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante R$ 205,45

Adicional de Fracionamento R$ 0,00

I.O.F R$ 0,00

Prêmio Total R$ 205,45

Condições de
Pagamento:

Parcela Vencimento Nº Carnê Valor(R$)
1 05/03/2025 24147361 R$ 205,45

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de
cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2025
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA CRECHE TIPO 1 FNDE, NO MUNICÍPIO DE
CABACEIRAS/PB.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO – RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b)  riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f)  penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h)  atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1.  Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito
suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
III.  Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V.  Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
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VII.  Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a)  o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da
Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

 

N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0467274
Proposta: 5092351
Controle Interno (Código Controle): 675049256
N° de Registro SUSEP: 054362025001107750467274

Página 6 de 8



11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
II.  Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
III.  Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
IV.  Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.
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V.  Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
VI.  Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
VII.  Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII.  Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX.  Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X.  Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
Nº 108219/2015
Emissão: 27/07/2015

Validade: Indefinida

Chave: bayBa9wDZb62wa4dB6Z3

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s)
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s)
conforme descrição(ões) abaixo.

Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Interessado(a)

Profissional: FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA

Registro: 160094416-7

CPF: 154.111.334-91

Endereço: AVENIDA MANOEL TAVARES, 1230, ALTO BRANCO, CAMPINA GRANDE, PB, 58102570

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )

Data de Registro: 26/09/1986

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO

Atribuição: ARTS.8 E 9 COMB. COM O 25 DA RES.218/73 DO CONFEA, ANOTADO O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM MBA EM
PERICIA,AUDITORIA E GESTÃO AMBIENTAL

Informações / Notas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de Registro e Quitação (CRQ) apresentada

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste
Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia - CONFEA

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

ART(s)

00016009441675005615

Certidão nº 108219/2015

27/04/2016, 15:27

Chave de Impressão: bayBa9wDZb62wa4dB6Z3

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: bayBa9wDZb62wa4dB6Z3
Impresso em: 27/04/2016 às 15:27:08 por: adapt, ip: 179.236.21.216
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
CREA-PB

ART ART
Nº 00016009441675005615

INICIAL
INDIVIDUAL

1. Responsável Técnico

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO RNP: 160094416-7

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME Registro: 000033922-2

2. Contratante

Contratante: TREZE FUTEBOL CLUBE CPF/CNPJ: 08.858.508/0001-37

 RUA TEIXEIRA DE FREITAS, S/N Nº: 

Complemento: Bairro:  SAO JOSE

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58107736

País: Brasil

Telefone: 33421829 Email:

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 28.454,20 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA

Ação Institucional: Outros

Situação: BAIXA DE RESPONSABILIDADE

Atendido: SIM Data da Situação: 12/05/2015

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

Descrição: Solicito Baixa da A.R.T. nº 5615.

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: TREZE FUTEBOL CLUBE CPF/CNPJ: 08.858.508/0001-37

SEM DEFINIÇÃO RUA TEIXEIRA DE FREITAS, S/N Nº: 0

Complemento: Bairro: SAO JOSE

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58107736

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 07/01/2013 Previsão de término: 11/02/2013

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

4. Atividade Técnica

1 - ATUACAO Quantidade Unidade

15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 218 -> #B0302 - REDE DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA

150,00 KVA

5. Observações

Execucao de eletrificacao trifasica em Alta Tensao, com instalacao de uma sebestacao aerea trifasica de 150 KVA, para atender ao Estadio presidente
Vargas (TREZE FUTEBOL CLUBE), localizado a Rua Teixeira de Freitas, S/N - Sao Jose - Campina Grande - PB.

6. Declarações

7. Entidade de Classe

SENGE-PB

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA - CPF: 154.111.334-91

TREZE FUTEBOL CLUBE - CNPJ: 08.858.508/0001-37

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 158,08 Pago em: 24/01/2013 Nosso Número: 826772
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

106950/2015
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA
Registro: 1600944167 RNP: 1600944167
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO

Número da ART: PB20150016630 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/04/2015 Baixada em: 07/05/2015

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Vidro Center Industria e Comércio CPF/CNPJ: 11.456.554/0001-14
Endereço do contratante: RUA Flávio Ribeiro coutinho Nº: 1.000

Complemento:  Bairro: Distrito Industrial do Velame

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58104483

Contrato: 01 Celebrado em: 16/04/2015
Valor do contrato: R$ 4.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA Flávio Ribeiro coutinho Nº: 1.000

Complemento:  Bairro: Distrito Industrial do Velame

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58104483

Data de início: 16/04/2015 Conclusão efetiva: 15/05/2015

Finalidade: Comercial 

Proprietário: Vidro Center Industria e Comércio CPF/CNPJ: 11.456.554/0001-14

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> REDE DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -> #1792 - PRIMARIA 15 - EXECUÇÃO 30.00 metro; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E
SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -> #1796 - ABRIGADA 15 - EXECUÇÃO
1000.00 quilovolt-ampére; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> REDE
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -> #1802 - INDUSTRIAL 15 - EXECUÇÃO 450.00 metro; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> #1845 - MEDIÇÃO ELÉTRICA 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade;

Observações

Execução da instalação de subestação de energia elétrica, abrigada de 1.000 KVA com tensão primária de 13.800 Volts e tensão secundária de
220V/380 Volts, cubículo de medição e as instalações prediais, para atender a Fábrica de Vidros – Vidro Center Indústria e Comércio Ltda.,
localizada à Rua Gov. Flávio Ribeiro Coutinho, n° 1.000, Distrito do Velame – município de Campina Grande – PB.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 106950/2015
03/06/2015

cxdax

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: cxdax

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Centro - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 Fax:  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 08/06/2018, às 17:14.

 CREA-
PB 

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia da Paraíba
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197, 3º Andar, CJ 302 – Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 20/02/2025 9:34:20

N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0467274

Proposta: 5092351

Controle Interno (Código Controle): 675049256

N° de Registro SUSEP: 054362025001107750467274

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS

CPF/CNPJ: 08.702.862/0001-78 PC GENERAL JOSE PESSOA, S/N, CABACEIRAS - PB

DADOS DO TOMADOR: CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA

CPF/CNPJ: 10.744.571/0001-94 AV JOSE HAMILTON ALVES 518, DT INDUSTRIAL - CEP:
58.411-190 - CAMPINA GRANDE - PB

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203100-1 ERBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade
junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP
pode ser consultada no site https://www.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e nº 15414.636374/2022-97. Atendimento SUSEP: 0800.021.8484.
Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://www.consumidor.gov.br.

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as):
Eduardo de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 6EE8105114FCD7C8C534AF79175710071D8DB1C8 Roque de Holanda Melo Nº de Série do Certificado:
009F1E58A664DE5F543AD0



FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LMG) Ramo

Licitante R$ 50.805,26 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura Adicional
Limite Máximo de Indenização

(LMI)

Vigência

Início Término

Licitante R$ 50.805,26 20/02/2025 23/06/2025

Multas e Penalidades R$ 50.805,26 20/02/2025 23/06/2025

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante R$ 205,45

Adicional de Fracionamento R$ 0,00

I.O.F R$ 0,00

Prêmio Total R$ 205,45

Condições de
Pagamento:

Parcela Vencimento Nº Carnê Valor(R$)
1 05/03/2025 24147361 R$ 205,45

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de
cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2025
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA CRECHE TIPO 1 FNDE, NO MUNICÍPIO DE
CABACEIRAS/PB.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO – RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b)  riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f)  penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h)  atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1.  Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito
suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
III.  Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V.  Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
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VII.  Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a)  o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da
Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
II.  Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
III.  Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
IV.  Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.
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V.  Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
VI.  Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
VII.  Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII.  Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX.  Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X.  Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE 
LIMITADA CONCRENOR CONSTRUCÕES DO NORDESTE EIRELI 

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA, brasileiro, casado, pelo regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Pocinho/PB, nascido em 30/05/1956, 
Engenheiro Elétrico, inscrito no CPF sob o nº 154.111.334-91 e no RG nº 
313.661 – SSP/PB, residente e domiciliado no Rua Antônio Campos, nº 528, 
bairro: Alto Branco, CEP: 58.401-399, na cidade de Campina Grande, Estado da 
Paraíba. 

Titular da Firma Empresária: CONCRENOR CONSTRUCÕES DO NORDESTE 
EIRELI, com sede na Av. Jose Hamilton Alves, nº 518 – Distrito Industrial, CEP: 
58.411-190, na cidade de Campina Grande/PB, Estado da Paraíba, inscrito na 
Junta Comercial sob o NIRE 2560007546  1  e CNPJ 10.744.571/0001-94, 
fazendo uso do que permite o parágrafo 3º do Art. 968 da Lei 10.406/2002, com 
redação alterada pelo Art. 10 da Lei Complementar 128/2008, ora 
TRANSFORMA seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL, proceder uma alteração contratual, mediante as seguintes 
clausulas abaixo: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA- A empresa ora transformada, passa a girar sob o Nome 
Empresarial de CONCRENOR CONSTRUCÕES DO NORDESTE LTDA.  
 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Para tanto, passa a transcrever na íntegra, em ato 
contínuo, o Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial: 
CONCRENOR CONSTRUCÕES DO NORDESTE LTDA, com sede na Av. Jose 
Hamilton Alves, nº 518 – Distrito Industrial, CEP: 58.411-190, na cidade de 
Campina Grande/PB, Estado da Paraíba, podendo, todavia, estabelecer filiais, 
agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele 
mediante alteração do ato constitutivo. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: – O objeto Social é: Construção de edifícios; Instalação 
e manutenção elétrica; Obras portuárias, marítimas e fluviais; Construção de rodovias e 
ferrovias; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação; Coleta de resíduos não-perigosos; Atividades paisagísticas; Obras de 
terraplenagem. 
 
1 - Atividade Principal: CNAE 41.20-4-00 Construção de edifícios. 
 
2 - Atividades Secundárias: CNAE:  43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
CNAE: 42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais; CNAE: 42.11-1-01 - 
Construção de rodovias e ferrovias; CNAE:  42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas; CNAE: 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; CNAE: 38.11-4-00 
- Coleta de resíduos não-perigosos; CNAE: 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 
CNAE: 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem. 
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CONTINUAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DO INSTRUMENTO 
EMPRESÁRIA LIMITADA: “CONCRENOR CONSTRUCÕES DO NORDESTE 

LTDA” 
 
 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil 
reais), em moeda corrente no País. 
 
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da 
seguinte forma: 
 
Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor em 

R$ 
% 

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA 1 400.000,00 100,00 
TOTAL: 1 400.000,00 100,00 

 
 
CLAUSULA QUARTA- A administração da Sociedade é exercida pelo sócio 
FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA. Que ficará incumbido de exercer todos 
os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, 
bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente 
perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso 
do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 
 
 
CLAUSULA QUINTA- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os 
prejuízos apurados. 
 
CLAUSULA SEXTA -A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(art. 1.011, § 1º, CC/2002) 
 
CLAUSULA SETIMA- A Sociedade iniciou suas atividades como sociedade 
limitada em 05/08/2021 e seu prazo de duração e por tempo indeterminado. 
 
CLAUSULA OITAVA- O Exercício Social da Sociedade Empresária Limitada 
terá início em 1º de janeiro e será encerrado em 31 de dezembro de cada ano. 
Os Sócios prestaram contas justificadas de sua Administração, procedendo à 
elaboração do Inventário, Balanço Patrimonial Geral e do Balanço de Resultado 
Econômico, que será levantado e será preparado cabendo ao Sócio a 
Demonstração de Lucros e Perdas apuradas, incluindo as deduções, 
depreciações, amortizações e outras contas exigidas pela Lei, bem como 
aquelas julgadas necessárias pelos Sócios.  
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CONTINUAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DO INSTRUMENTO 
EMPRESÁRIA LIMITADA: “CONCRENOR CONSTRUCÕES DO NORDESTE 

LTDA” 
 
CLAUSULA NONA- A Sociedade Empresária Limitada deliberará em reunião do 
Sócio, devidamente convocada, a respeito da Distribuição dos Resultados, 
desproporcional aos percentuais de participação do Quadro Societário, segundo 
autoriza o Art. 1.007, da Lei nº 10.406/2002, do Código Civil. 

  
CLAUSULA DECIMA- Fica a Sociedade Empresária Limitada autorizada a 
distribuir antecipadamente Lucros do Exercício Social, com base em 
levantamento de Balanço Intermediário ou Intercalares e Distribuir os Lucros 
evidenciados nos mesmos observada a reposição de Lucros quando a 
distribuição afetar o Capital Social, conforme estabelece o Art. 1.059, da Lei 
nº10.406/2002, do Código Civil. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- Os Sócios Administradores poderá fixar uma 
retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.        

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- O falecimento, retirada, exclusão, interdição 
ou incapacidade superveniente comprovada, bem como no caso de impedimento 
legal do Sócio, não constituirá motivação e causa para a dissolução da Empresa 
de Sociedade Empresária Limitada, que continuará exercendo suas atividades 
com os Herdeiros, Sucessores ou Representante Legal indicado, ingressando 
imediatamente na Administração da Empresa de Sociedade Empresária 
Limitada. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação Patrimonial da Empresa, 
à data da resolução, verificada em Balanço Patrimonial especialmente 
levantado. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ocorrendo o falecimento, retirada, exclusão, 
interdição ou incapacidade superveniente comprovada, bem como no caso de 
impedimento legal dos Sócios, caberá aos Herdeiros, Sucessores ou 
Representante Legal, proceder ao imediato levantamento do Balanço 
Patrimonial, de toda a apuração dos haveres de cada um dos Herdeiros. Não 
havendo interesse aos Herdeiros ou Sucessores ingressarem na Sociedade 
Empresária Limitada, a indenização e os haveres do Sócio falecido, retirado, 
excluído, interditado ou incapaz será apurado de acordo com o Balanço 
Patrimonial da Sociedade Empresária Limitada, levantado na data do evento e 
pago em 24 (vinte e quatro) prestações mensais e consecutivas, acrescidas de 
correção monetária, de acordo com o IGP-M/FGV, e acrescidos de 0,5% (meio 
por cento) de juros ao mês, vencendo-se a primeira prestação com 60 (sessenta) 
dias após o respectivo evento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a Sociedade Empresária Limitada se resolva em relação a 
qualquer um dos Sócios.  
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CONTINUAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DO INSTRUMENTO 
EMPRESÁRIA LIMITADA: “CONCRENOR CONSTRUCÕES DO NORDESTE 

LTDA” 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Será permitida a exclusão de Sócio por justa causa, 
nos termos do Art. 1.085, da Lei nº10.406/2002, do Código Civil. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- Os Sócios Administradores da Sociedade 
Empresária Limitada, FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA, retro qualificado, 
declara, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
Administração da Empresa de Sociedade Empresária Limitada, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade, os quais constam dos termos do Parágrafo 1o, do Art.1.011, 
Lei nº 10.406/2002, do Código Civil em vigor. 
 
 
 
E pôr estarem assim, justos e contratados, assinam as partes o presente 
instrumento em 01 (Uma) via para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 
 
 

 
 
 

Campina Grande/PB, 30/03/2022 
 
 

________________________________________ 
FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, PEDRO AFONSO DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 002228O0, inscrito no CPF n° 

08692459453, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

08692459453 002228O0
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Carteira Nacional de Habilitação  (CNH) - SENATRAN QR CODE

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

Este arquivo não pode ser utilizado
como documento de habilitação.





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA
CNPJ: 10.744.571/0001-94 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:14:49 do dia 21/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2025.
Código de controle da certidão: 344D.6B71.E23B.6864
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A
FAZENDA MUNICIPAL

Identificação do Contribuinte

CGM: 2160473
Nome: CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA
CNPJ/CPF: 10744571000194
Endereço: JOSE HAMILTON ALVES, 518, 
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL
CEP: 58406133
Cidade: CAMPINA GRANDE/PB

Certificamos para os devidos fins, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito

tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado ,
ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em

levantamento posterior.

Certidão expedida com base na Lei  Complementar  116 de 14 de  dezembro de 2016 (Código

Tributário  Municipal).  combinado  com  o  art.  205  ,  da  Lei  nº  5.172,  de  25.10.1966  (Código  Tributário

Nacional).

VALIDA POR 90 DIAS

Campina Grande, 12 de Dezembro de 2024

Observações: 911522024

Código de verificação: [91928021214202641000719399803688900] 

   Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/

Base: campinagrande_ecidade_prod
Emissor: 01555066410  Data / Hora: 12/12/2024 08:29:19



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.744.571/0001-94
Razão

Social: CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE EIRELI

Endereço: AV JOSE HAMILTON ALVES 518 / DISTRITO INDUSTRIAL / CAMPINA
GRANDE / PB / 58411-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2025 a 16/03/2025

Certificação Número: 2025021500410147149873

Informação obtida em 26/02/2025 14:17:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/02/2025, 14:17 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.744.571/0001-94
Certidão nº: 1789307/2025
Expedição: 09/01/2025, às 20:55:51
Validade: 08/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.744.571/0001-94, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 10.744.571/0001-94 

Razão Social: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA 

Nome Fantasia: CONCRENOR 
 

Certidão emitida às 16:37 de 29/01/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: Rw3y.LPL3. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
EXECUÇÃO FISCAL

 
 
 

         Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
 
 
CNPJ: 10.744.571/0001-94 

Razão Social: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA 

Nome Fantasia: CONCRENOR 
 
 
 

Certidão emitida às 16:37 de 29/01/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: CTmB.roiS. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



        

ALVARÁ 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE:

Inscrição: 210402 / CMC: 210402 No do CGM: 2160473

Nome Completo: CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA

Nome Fantasia:

CNPJ / CPF: 10.744.571/0001-94 Grupo: 2

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO:

Endereço: AVENIDA JOSE HAMILTON ALVES Numero: 518

Complemento: Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL

Data de Abertura: 01/05/1986 Data de Validade: 04/07/2025

723153 Construção de edifícios 

721507 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

721509 Obras portuárias, marítimas e fluviais

721518 Instalação e manutenção elétrica

722199 Atividades paisagísticas

721499 Construção de rodovias e ferrovias

721488 Coleta de resíduos não perigosos

721502 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

721516 Obras de terraplenagem

Campina Grande, 4 de Julho de 2024.

Observações: 

• Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias;
• Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em um aplicativo 

leitor via celular;
• Manter em local visível;

CÓDIGO ATIVIDADE / ATIVIDADE SECUNDÁRIAS

CÓDIGO ATIVIDADE / ATIVIDADE PRINCIPAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ABE7-E653-FD15-A0B0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 04/07/2024 15:46:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/ABE7-E653-FD15-A0B0



Capital Social
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome
FERNANDO ANTONIO DE
BRITO LIRA

CPF/CNPJ
154.111.334-91

Participação no capital
R$ 400.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA

CPF
154.111.334-91

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
17/05/2024

Número
20240768035

Ato/eventos
223 / 223 - BALANCO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
25201031451

CNPJ
10.744.571/0001-94

Data de Ato Constitutivo
06/05/1986

Início de Atividade
06/05/1986

Endereço Completo
Avenida JOSE HAMILTON ALVES, Nº 518, DIST INDUSTRIAL - Campina Grande/PB - CEP 58411-190

Objeto Social
CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CASAS, APARTAMENTOS, EDIFICIOS, CONDOMÍNIOS, CONJUNTOS HABITACIONAIS; EDIFICAÇÕES EM
TODOS OS TIPOS; OBRAS DE REFORMA EM EDIFICAÇÕES NÃO RESIDENCIAIS, ESCRITÓRIO, LOJAS, PRÉDIOS, PRÉDIOS INDUSTRIAIS,
PRÉDIOS GOVERNAMENTAIS; MONTAGEM DE EDIFICAÇÕES PRÉ-FABRICADAS; OBRAS DE ESGOTO SANITÁRIO EM GERAL,
TERRAPLANAGEM EM GERAL, PAVIMENTAÇÕES, SANEAMENTO GERAL; SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E LIMPEZA URBANA;PODA DE
ARVORES EM GERAL;COSNTRUÇAO E MANUTENÇAO DE BARRAGENS, ESTRADAS, RODAGENS;SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E
MANUTENÇAO DE REDE DE ENERGIA ELETRICA DE ALTA E BAIXA TENSAO.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/09/2024, às 08:46:17 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código N3GNTF9K. 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA

NIRE : 25201031451
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PBC2401893870

Governo do Estado da Paraíba
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado da Paraíba

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1



 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

 
Consulta realizada em: 09/02/2025 20:53:37 

 
Informações da Pessoa Jurídica: 
 
 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Razão Social: CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA 
CNPJ: 10.744.571/0001-94 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO%3AINIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB Nº 211213/2025
Emissão: 06/01/2025

Validade: 31/03/2025

Chave: 290b0

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE EIRELI 

CNPJ: 10.744.571/0001-94

Registro: 0000339222

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 400.000,00

Data do Capital: 03/06/2019

Faixa: 3

Objetivo Social: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CASAS, APARTAMENTOS, EDIFÍCIOS, CONDOMÍNIOS, CONJUNTOS
HABITACIONAIS, EDIFICAÇÕES DE TODOS OS TIPOS; OBRAS DE REFORMA EM EDIFICAÇÕES NÃO RESIDENCIAIS: ESCRITÓRIO, LOJAS,
PRÉDIOS INDUSTRIAIS, PRÉDIOS GOVERNAMENTAIS, MONTAGEM DE EDIFICAÇÕES PRÉ-FABRICADAS; OBRAS DE INFRAESTRUTURA,
ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM GERAL, TERRAPLANAGEM EM GERAL, PAVIMENTAÇÕES, SANEAMENTO EM GERAL; SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA; PODA DE ARVORES EM GERAL; CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE BARRAGENS, ESTRADAS,
RODAGENS; SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA DE ALTA E BAIXA TENSÃO. (CONF. SÉTIMA
ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DE 19/05/2011) ********* OBS.: AS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS AS ATRIBUIÇÕES DO SEU
QUADRO TÉCNICO.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: AVENIDA JOSÉ HAMILTON ALVES, 518, DISTRITO INDUSTRIAL, CAMPINA GRANDE, PB, 58411190

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 29/06/2009

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 000000005368PB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA

Registro: 1600944167

CPF: ***.111.334-**

Data Início: 30/09/2011

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO

Atribuição: ARTS.8 E 9 COMB. COM O 25 DA RES.218/73 DO CONFEA, ANOTADO O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM MBA EM
PERICIA,AUDITORIA E GESTÃO AMBIENTAL

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: FERNANDO ROCHA DE BRITO LIRA

Registro: 1619122006

CPF: ***.164.424-**

Data Início: 29/05/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 290b0
Impresso em: 06/01/2025 às 15:24:56 por: adapt, ip: 179.136.174.131



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB Nº 211213/2025
Emissão: 06/01/2025

Validade: 31/03/2025

Chave: 290b0

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Art. 7, combinado com o 25, da Res. 218 73 do CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA

Registro: 1615966234

CPF: ***.164.444-**

Data Início: 18/01/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Art. 7°, combinado com o 25, da Res. 218/73 do CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA

CPF: ***.111.334-**

Função: ENGENHEIRO ELETRICISTA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 290b0
Impresso em: 06/01/2025 às 15:24:56 por: adapt, ip: 179.136.174.131



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB Nº 199894/2024
Emissão: 25/03/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: w43Bb

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

Interessado(a)

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA

Registro: 1615966234

CPF: 087.***.***-42

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 12/12/2016

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Art. 7°, combinado com o 25, da Res. 218/73 do CONFEA

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

Data de Formação: 22/11/2016

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE EIRELI 

Registro: 0000339222

CNPJ: 10.744.571/0001-94

Data Ínicio: 18/01/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Terça-Feira: 08:00:00 às 12:00:00;
Quarta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Quinta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Sexta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia; 

Observação: CONTRATO - 04 HORAS/DIA

Empresa:  BL ENGENHARIA E LOCACOES LTDA 

Registro: 0003508188

CNPJ: 36.972.451/0001-38

Data Ínicio: 14/05/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Terça-Feira: 08:00:00 às 12:00:00;
Quarta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Quinta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Sexta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia; 

Observação: Inclusão de R.T. com vinculo de sócio, jornada de 4,0 horas/dia e remuneração a título de pró-labore

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: w43Bb
Impresso em: 25/03/2024 às 16:56:04 por: adapt, ip: 179.136.171.115
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB Nº 200565/2024
Emissão: 03/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: Y1zWD

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

Interessado(a)

Profissional: FERNANDO ROCHA DE BRITO LIRA

Registro: 1619122006

CPF: 087.***.***-07

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 05/02/2020

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Art. 7, combinado com o 25, da Res. 218 73 do CONFEA

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - CAMPUS PATOS

Data de Formação: 08/08/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE EIRELI 

Registro: 0000339222

CNPJ: 10.744.571/0001-94

Data Ínicio: 29/05/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Terça-Feira: 08:00:00 às 12:00:00;
Quarta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Quinta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Sexta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia; 

Observação: CONTRATO 4H/DIA / 08:00 AS 12:00

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: Y1zWD
Impresso em: 03/04/2024 às 14:09:59 por: adapt, ip: 191.35.73.131
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB Nº 199895/2024
Emissão: 25/03/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: C4Zyc

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

Interessado(a)

Profissional: FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA

Registro: 1600944167

CPF: 154.***.***-91

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 26/09/1986

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO

Atribuição: ARTS.8 E 9 COMB. COM O 25 DA RES.218/73 DO CONFEA, ANOTADO O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM MBA EM
PERICIA,AUDITORIA E GESTÃO AMBIENTAL

Data de Formação: 31/08/1985

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE EIRELI 

Registro: 0000339222

CNPJ: 10.744.571/0001-94

Data Ínicio: 30/09/2011

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia; Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia;
Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia; 

Observação: SOCIO - 04HS/DIA (07:00 AS 11:00HS)

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: C4Zyc
Impresso em: 25/03/2024 às 16:58:31 por: adapt, ip: 179.136.171.115
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com 
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas 
informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12307086610 em 10/05/2023, protocolo 
249688840. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA

Número de Registro: 25201031451

CNPJ: 10744571000194

Munícipio: Campina Grande

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 7

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

08692459453 PEDRO AFONSO DA SILVA PB002228O0 

15411133491 
FERNANDO ANTONIO DE BRITO 
LIRA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/05/2023 16:00 SOB Nº 
20249688840. 
PROTOCOLO: 249688840 DE 09/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12307086610. NIRE: 25201031451. 
CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 10/05/2023 
redesim.pb.gov.br



Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 88, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA, município Campina 

Grande, CNPJ nº 10.744.571/0001-94, Número de Registro (NIRE) 25201031451. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 06/05/1986 

Ato constitutivo: 25200130481

Campina Grande, 01/01/2022

 

________________________ 

PEDRO AFONSO DA SILVA 

CONTADOR 

CRC/PB 002228O0

 

________________________ 

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA 

Administrador, Sócio 

CPF 154.111.334-91
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 88, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA.

Campina Grande, 31/12/2022

 

________________________ 

PEDRO AFONSO DA SILVA 

CONTADOR 

CRC/PB 002228O0

 

________________________ 

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA 

Administrador, Sócio 

CPF 154.111.334-91
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08692459453

15411133491

Página 89 de 89

PEDRO AFONSO DA SILVA

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/05/2023 16:00 SOB Nº 
20249688840. 
PROTOCOLO: 249688840 DE 09/05/2023. NIRE: 25201031451. 
CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 10/05/2023 
redesim.pb.gov.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08692459453

15411133491

Página 16 de 16

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

PEDRO AFONSO DA SILVA

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/05/2023 10:17 SOB Nº 20249688883. 
PROTOCOLO: 249688883 DE 10/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307122977. CNPJ DA SEDE: 10744571000194. 
NIRE: 25201031451. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/05/2023. 
CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br



Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 98, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA, município Campina 

Grande, CNPJ nº 10.744.571/0001-94, Número de Registro (NIRE) 25201031451.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 06/05/1986 

Ato constitutivo: 25200130481

Campina Grande, 01/01/2023

 

________________________ 

PEDRO AFONSO DA SILVA 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PB 002228O0 

 

________________________ 

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA 

Administrador, Sócio 

CPF 154.111.334-91 
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 98, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA.

Campina Grande, 31/12/2023

 

________________________ 

PEDRO AFONSO DA SILVA 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PB 002228O0 

 

________________________ 

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA 

Administrador, Sócio 

CPF 154.111.334-91 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08692459453

15411133491

Página 99 de 99

PEDRO AFONSO DA SILVA

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/05/2024 11:07 SOB Nº 20240764030. 
PROTOCOLO: 240764030 DE 15/05/2024. NIRE: 25201031451. 
CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA

PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENCO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 16/05/2024 
redesim.pb.gov.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08692459453

15411133491

Página 20 de 20

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

PEDRO AFONSO DA SILVA

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2024 08:57 SOB Nº 20240768035. 
PROTOCOLO: 240768035 DE 16/05/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406945139. CNPJ DA SEDE: 10744571000194. 
NIRE: 25201031451. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/05/2024. 
CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENCO, sob a autenticidade n° 12406890156 em 16/05/2024,
protocolo 240764030. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA

Número de Registro: 25201031451

CNPJ: 10744571000194

Munícipio: Campina Grande

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 8

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) Nome CRC/OAB

08692459453 PEDRO AFONSO DA SILVA PB002228O0

15411133491 FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/05/2024 11:07 SOB Nº 20240764030. 
PROTOCOLO: 240764030 DE 15/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12406890156. NIRE: 25201031451. 
CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA

PEDRO ROGERIO DE MELO LOURENCO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 16/05/2024 
redesim.pb.gov.br



PEDRO AFONSO DA 
SILVA:08692459453

Assinado de forma digital por PEDRO 
AFONSO DA SILVA:08692459453 
Dados: 2022.04.11 09:52:13 -03'00'



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  PEDRO AFONSO DA SILVA
REGISTRO.......... :  PB-002228/O-0
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.924.594-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 15/09/2024 as 21:18:03.
Válido até: 14/12/2024.
Código de Controle: 1517.0662.3709.7503.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

15/09/2024, 21:20 about:blank

about:blank 1/1





PEDRO AFONSO DA 
SILVA:08692459453

Assinado de forma digital por PEDRO 
AFONSO DA SILVA:08692459453 
Dados: 2022.04.11 09:52:13 -03'00'
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

172272/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional IGOR ROCHA DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo discriminada(s):

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA
Registro: 0000074306PB RNP: 1615966234
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20190245349 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/04/2019 Baixada em: 27/01/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50
Endereço do contratante: RUA José Fortunato de Aquino Nº: 106

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: São Domingos do Cariri UF: PB CEP: 58485000

Contrato: 02/2019 Celebrado em: 25/03/2019
Valor do contrato: R$ 1.760.062,30 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA José Fortunato de Aquino Nº: 106

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: São Domingos do Cariri UF: PB CEP: 58485000

Data de início: 01/04/2019 Conclusão efetiva: 01/04/2020

Finalidade: Escolar 

Proprietário: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > #1177 - ALVENARIA 15 -
EXECUÇÃO 1544.96 metro quadrado;

Observações

Construção de uma escola no município de São Domingos do Cariri - PB.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 172272/2022
07/02/2022, 16:34

0Z9a7

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0Z9a7

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

147877/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional IGOR ROCHA DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA
Registro: 0000074306PB RNP: 1615966234
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20180216219 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/10/2018 Baixada em: 30/07/2019

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50
Endereço do contratante: RUA José Fortunato de Aquino Nº: 106

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: São Domingos do Cariri UF: PB CEP: 58485000

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 213.999,91 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA jose fortunato de aquino Nº: 105

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: SÃO DOMINGOS DO CARIRI UF: PB CEP: 58485000

Data de início: 01/10/2018 Conclusão efetiva: 01/03/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS CONSTRUTIVOS -> SISTEMA
CONSTRUTIVO -> #1241 - EM CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO 72.09 metro cúbico;

Observações

Reforma do ginásio municipal da cidade de São Domingos do Cariri - PB

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 147877/2019
14/11/2019, 16:53

93B25

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 93B25

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Centro - João Pessoa - PB
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

131656/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional IGOR ROCHA DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: IGOR ROCHA DE BRITO LIRA
Registro: 1615966234 RNP: 1615966234
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20170128086 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 11/05/2017 Baixada em: 28/12/2017

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50
Endereço do contratante: RUA José Fortunato de Aquino Nº: 106

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: São Domingos do Cariri UF: PB CEP: 58485000

Contrato: 01 Celebrado em: 10/10/2016
Valor do contrato: R$ 489.117,95 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: Órgão Público 
Endereço da obra/serviço: RUA Rua José Fortunato de Aquino Nº: 106

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: São Domingos do Cariri UF: PB CEP: 58485000

Data de início: 31/10/2016 Conclusão efetiva: 31/10/2017

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri CPF/CNPJ: 01.612.650/0001-50

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA -> ARQUITETURA DE INTERIORES ->
DETALHAMENTO -> #0879 - ESQUADRIAS 15 - EXECUÇÃO 53.85 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
ARQUITETURA -> ARQUITETURA DE INTERIORES -> DETALHAMENTO -> #0880 - DIVISÓRIA 15 - EXECUÇÃO 20.60 metro quadrado; 1 -
DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA -> ARQUITETURA DE INTERIORES -> DETALHAMENTO -> #0881 -
FORRO 15 - EXECUÇÃO 260.76 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES -> #1007 - LIGAÇÃO DE ÁGUA 15 - EXECUÇÃO 24.00 unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1008 - LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA/ENTRADA 15 - EXECUÇÃO 88.00 unidade; 1 - DIRETA
RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1009 - LIGAÇÃO DE ESGOTO 15 - EXECUÇÃO 21.00
unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1060 - DEMOLIÇÃO 15 -
EXECUÇÃO 210.00 metro cúbico; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> FACHADA
-> #1113 - EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 684.43 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1128 - DETALHAMENTO DE REVESTIMENTOS 15 - EXECUÇÃO 1527.45 metro quadrado; 1 -
DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> LOCAÇÃO -> #1143 - OBRAS CIVIS 15 -
EXECUÇÃO 347.00 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES ->
EDIFICAÇÃO -> #1178 - METALICA 15 - EXECUÇÃO 407.36 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS ESTRUTURAIS -> ESTRUTURA -> #1258 - CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO 31.46 metro cúbico; 1 -
DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS ESTRUTURAIS -> LAJES -> #1280 - PRÉ-MOLDADA
15 - EXECUÇÃO 198.97 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL -> #1460 - ESCAVAÇÃO PARA OBRAS DE ENGENHARIA 15 - EXECUÇÃO 203.60 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO
1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1475 - EM CONCRETO 15 -
EXECUÇÃO 347.20 metro quadrado;

Observações

Construção de um centro Comercial na Avenida 05 de Maio, localizada no município de São Domingos do Cariri - PB. Com área de 347,20m² 

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Centro - João Pessoa - PB
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

131656/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 131656/2018
26/04/2018, 10:01

d8CZ6

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: d8CZ6

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Centro - João Pessoa - PB
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
Nº 108219/2015
Emissão: 27/07/2015

Validade: Indefinida

Chave: bayBa9wDZb62wa4dB6Z3

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s)
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s)
conforme descrição(ões) abaixo.

Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Interessado(a)

Profissional: FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA

Registro: 160094416-7

CPF: 154.111.334-91

Endereço: AVENIDA MANOEL TAVARES, 1230, ALTO BRANCO, CAMPINA GRANDE, PB, 58102570

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )

Data de Registro: 26/09/1986

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO

Atribuição: ARTS.8 E 9 COMB. COM O 25 DA RES.218/73 DO CONFEA, ANOTADO O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM MBA EM
PERICIA,AUDITORIA E GESTÃO AMBIENTAL

Informações / Notas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de Registro e Quitação (CRQ) apresentada

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste
Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia - CONFEA

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

ART(s)

00016009441675005615

Certidão nº 108219/2015

27/04/2016, 15:27

Chave de Impressão: bayBa9wDZb62wa4dB6Z3

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: bayBa9wDZb62wa4dB6Z3
Impresso em: 27/04/2016 às 15:27:08 por: adapt, ip: 179.236.21.216
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Impresso em: 27/04/2016 às 15:27:08 por: adapt, ip: 179.236.21.216
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A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: bayBa9wDZb62wa4dB6Z3
Impresso em: 27/04/2016 às 15:27:08 por: adapt, ip: 179.236.21.216
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
CREA-PB

ART ART
Nº 00016009441675005615

INICIAL
INDIVIDUAL

1. Responsável Técnico

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO RNP: 160094416-7

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME Registro: 000033922-2

2. Contratante

Contratante: TREZE FUTEBOL CLUBE CPF/CNPJ: 08.858.508/0001-37

 RUA TEIXEIRA DE FREITAS, S/N Nº: 

Complemento: Bairro:  SAO JOSE

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58107736

País: Brasil

Telefone: 33421829 Email:

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 28.454,20 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA

Ação Institucional: Outros

Situação: BAIXA DE RESPONSABILIDADE

Atendido: SIM Data da Situação: 12/05/2015

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

Descrição: Solicito Baixa da A.R.T. nº 5615.

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: TREZE FUTEBOL CLUBE CPF/CNPJ: 08.858.508/0001-37

SEM DEFINIÇÃO RUA TEIXEIRA DE FREITAS, S/N Nº: 0

Complemento: Bairro: SAO JOSE

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58107736

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 07/01/2013 Previsão de término: 11/02/2013

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

4. Atividade Técnica

1 - ATUACAO Quantidade Unidade

15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 218 -> #B0302 - REDE DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA

150,00 KVA

5. Observações

Execucao de eletrificacao trifasica em Alta Tensao, com instalacao de uma sebestacao aerea trifasica de 150 KVA, para atender ao Estadio presidente
Vargas (TREZE FUTEBOL CLUBE), localizado a Rua Teixeira de Freitas, S/N - Sao Jose - Campina Grande - PB.

6. Declarações

7. Entidade de Classe

SENGE-PB

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA - CPF: 154.111.334-91

TREZE FUTEBOL CLUBE - CNPJ: 08.858.508/0001-37

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 158,08 Pago em: 24/01/2013 Nosso Número: 826772
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

119019/2016
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA
Registro: 1600944167 RNP: 1600944167
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO

Número da ART: PB20150057458 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 21/12/2015 Baixada em: 21/01/2016

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Vidro Center Industria e Comércio CPF/CNPJ: 11.456.554/0001-14
Endereço do contratante: RUA Flávio Ribeiro coutinho Nº: 1.000

Complemento:  Bairro: Distrito Industrial do Velame

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58104483

Contrato: 01 Celebrado em: 21/12/2015
Valor do contrato: R$ 4.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA Flávio Ribeiro coutinho Nº: 1.000

Complemento:  Bairro: Distrito Industrial do Velame

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58104483

Data de início: 21/12/2015 Conclusão efetiva: 20/01/2016

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: Vidro Center Industria e Comércio CPF/CNPJ: 11.456.554/0001-14

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> #1830 - SISTEMA DE
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade;

Observações

Execução de um sistema SPDA - de proteção contra descargas atmosféricas, para beneficiar a indústria de Vidros Vidro Center, localizada à Rua
Flávio Ribeiro Coutinho, n° 1000 - Distrito Industrial do Velame, município de Campina Grande - PB.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 119019/2016
09/12/2016

3d9d5

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3d9d5

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Centro - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 Fax:  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 08/06/2018, às 17:15.

 CREA-
PB 

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia da Paraíba
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

106950/2015
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: FERNANDO ANTONIO DE BRITO LIRA
Registro: 1600944167 RNP: 1600944167
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO

Número da ART: PB20150016630 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/04/2015 Baixada em: 07/05/2015

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA - ME

Contratante: Vidro Center Industria e Comércio CPF/CNPJ: 11.456.554/0001-14
Endereço do contratante: RUA Flávio Ribeiro coutinho Nº: 1.000

Complemento:  Bairro: Distrito Industrial do Velame

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58104483

Contrato: 01 Celebrado em: 16/04/2015
Valor do contrato: R$ 4.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA Flávio Ribeiro coutinho Nº: 1.000

Complemento:  Bairro: Distrito Industrial do Velame

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58104483

Data de início: 16/04/2015 Conclusão efetiva: 15/05/2015

Finalidade: Comercial 

Proprietário: Vidro Center Industria e Comércio CPF/CNPJ: 11.456.554/0001-14

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> REDE DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -> #1792 - PRIMARIA 15 - EXECUÇÃO 30.00 metro; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E
SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -> #1796 - ABRIGADA 15 - EXECUÇÃO
1000.00 quilovolt-ampére; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> REDE
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -> #1802 - INDUSTRIAL 15 - EXECUÇÃO 450.00 metro; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> #1845 - MEDIÇÃO ELÉTRICA 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade;

Observações

Execução da instalação de subestação de energia elétrica, abrigada de 1.000 KVA com tensão primária de 13.800 Volts e tensão secundária de
220V/380 Volts, cubículo de medição e as instalações prediais, para atender a Fábrica de Vidros – Vidro Center Indústria e Comércio Ltda.,
localizada à Rua Gov. Flávio Ribeiro Coutinho, n° 1.000, Distrito do Velame – município de Campina Grande – PB.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 106950/2015
03/06/2015

cxdax

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: cxdax

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Centro - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 Fax:  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 08/06/2018, às 17:14.
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